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1.  

 

2.  

 
Notícias do STF 

 
Lei que permite exploração do pré-sal pela Petrobras, sem 
licitação, será julgada em definitivo pelo STF 
 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, determinou 
o julgamento definitivo, sem análise liminar, da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 4492) ajuizada pelo governador do Rio de 
Janeiro, Sérgio Cabral, contra a Lei federal Lei 12.276/10, que permite 
que a Petrobras, dispensada de licitação, exerça atividades de 
pesquisa de lavra de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 
fluidos em áreas não concedidas do pré-sal, até o volume de 5 bilhões 
de barris. 
 
O ministro Gilmar Mendes aplicou ao caso dispositivo da Lei da ADIs 
(artigo 12 da Lei 9.868/99) que permite que o processo seja julgado 
diretamente no mérito pelo Plenário do Supremo, diante da “relevância 
da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a 
segurança jurídica”. O objetivo do ministro é providenciar a imediata 
instrução da ação direta de inconstitucionalidade, para que o seu 
mérito seja julgado o mais rápido possível, diante da relevância do 
assunto debatido no processo. 
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Em sua decisão, o ministro determina que sejam providenciadas as 
informações sobre a matéria, a serem prestadas em um prazo de 10 
dias, e que a Advocacia-Geral da União e a Procuradoria-Geral da 
República se manifestem, sucessivamente, no prazo de 5 dias. 
 
Na ADI, o governador do Rio de Janeiro pede que o STF dê 
interpretação conforme a Constituição à lei federal, que permite à 
União ceder onerosamente à Petrobras as atividades de pesquisa e 
lavra de petróleo. Segundo Cabral, a forma como a lei foi redigida 
pode causar um impacto bilionário para a economia do estado do Rio 
de Janeiro, comprometendo a oferta de serviços públicos, a 
implementação de infraestrutura e a geração de empregos no estado. 
 
“A área do pré-sal cuja exploração foi transferida, sem licitação, à 
Petrobras abrange nada menos que sete blocos, situados quase que 
inteiramente no território do estado do Rio de Janeiro”, alega o 
governador na ação. Ele pretende que o Supremo assegure que a lei 
seja interpretada conforme o texto constitucional, de forma que o 
estado continue a receber royalties com base na Lei do Petróleo, e 
não na nova legislação. 
RR/AL  
 
Leia mais: Governador do RJ contesta no STF distribuição de royalties 
de petróleo 
 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Empresa optante do Simples deve recolher ICMS relativo a 
diferencial de alíquotas interestadual e interna 
 
A exigência do diferencial de alíquota do ICMS é autoaplicável para 
empresas que optam pelo Simples Nacional. A decisão é do Superior 
Tribunal de Justiça, que atendeu a pedido do estado de Minas Gerais 
para recolher de um contribuinte local a diferença entre a alíquota 
interestadual (menor) e a interna (maior).  
 
O Simples é um regime tributário diferenciado e simplificado, aplicável 
às microempresas e empresas de pequeno porte. O contribuinte, uma 
empresa que optou pelo Simples, ingressou na Justiça contra a 
exigência do recolhimento da diferença entre as alíquotas.  
 
Apesar de reconhecer que o artigo 13 da Lei Complementar (LC) n. 
123/2002 determina o recolhimento do diferencial de alíquota, o 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais entendeu que a legislação local 
deveria, necessariamente, prever a compensação posterior, o que não 
houve. Por conta da omissão da lei estadual em regular a matéria, a 
exigência do diferencial seria inválida.  
 
O estado recorreu ao STJ. A Segunda Turma baseou sua posição em 
voto do relator, ministro Herman Benjamin. Para ele, o legislador foi 
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claro ao excluir o recolhimento do diferencial da alíquota da 
sistemática do Simples Nacional, conforme a LC n. 123/2002. Ele 
argumentou que "não se trata de tributar as operações de saída 
promovidas pela empresa optante pelo Simples Nacional, mas apenas 
complementar o valor do ICMS devido na operação interestadual".  
 
O diferencial de alíquota garante ao estado de destino a parcela que 
lhe cabe na partilha sobre operações interestaduais. "Caso não 
houvesse a cobrança, ocorreria grave distorção na sistemática 
nacional desse imposto", ponderou o ministro. "Isso porque a 
aquisição interestadual de mercadoria seria substancialmente menos 
onerosa do que a compra no próprio estado, sujeita à alíquota interna 
'cheia'".  
 
A cobrança do diferencial de alíquota, segundo o ministro Benjamim, 
não onera a operação posterior, promovida pela empresa optante do 
Simples; apenas equaliza a anterior, realizada pelo fornecedor, de 
modo que o diferencial, no caso concreto, deve ser recolhido aos 
cofres de Minas Gerais, diminuindo a guerra fiscal entre os estados.  
 
Para o ministro, isso não viola a sistemática do Simples Nacional, não 
apenas porque a cobrança do diferencial está prevista expressamente 
na LC n. 123/02, mas também porque a impossibilidade de 
creditamento e compensação com as operações subsequentes é 
vedada em qualquer hipótese, e não apenas no caso do diferencial. 
"Caso a empresa entenda conveniente usufruir da sistemática da não 
cumulatividade, basta retirar-se do Simples", concluiu. 
 
Leia mais... 
 
Imóvel vazio pode ser penhorado mesmo que a família não 
possua outro  
 
O único imóvel da família, se estiver desocupado, poderá ser 
penhorado para o pagamento de dívidas. O entendimento foi adotado 
pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao rejeitar 
a pretensão de um recorrente de São Paulo que desejava ver 
desconstituída a penhora sobre apartamento pertencente a ele e sua 
mulher.  
 
O relator do recurso julgado pela Terceira Turma, ministro Sidnei 
Beneti, considerou que o imóvel não poderia ser penhorado por conta 
da Lei n. 8.009/1990, que impede a penhora do bem de família. A 
maioria da Turma, no entanto, seguiu o voto divergente da ministra 
Nancy Andrighi e reconheceu a penhorabilidade do apartamento.  
 
De acordo com a ministra, o fato de uma família não utilizar seu único 
imóvel como residência não afasta automaticamente a proteção da Lei 
n. 8.009/90. O STJ já decidiu, em outros julgamentos, que, mesmo não 
sendo a residência da família, o imóvel não poderá ser penhorado se 
servir à sua subsistência – por exemplo, se estiver alugado para 
complemento da renda familiar.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99846�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99805�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99805�


No caso de São Paulo, porém, constatou-se durante o processo que o 
apartamento estava vazio. Ele havia sido penhorado por causa de uma 
dívida, resultante do descumprimento de acordo homologado 
judicialmente. O marido da devedora apresentou embargos de 
terceiros na ação de execução, alegando tratar-se de bem de família, 
impossível de ser penhorado. O juiz de primeira instância acatou seu 
pedido e desconstituiu a penhora.  
 
No Tribunal de Justiça de São Paulo, a situação foi revertida em favor 
do credor. Os desembargadores paulistas consideraram que a 
penhora ocorrera quando o imóvel não servia de residência do casal. 
O fato de o apartamento não estar ocupado foi verificado por perito, 
cujas fotografias integram o processo.  
 
Ao analisar o recurso contra a decisão da Justiça paulista, a ministra 
Nancy Andrighi afirmou que “a jurisprudência do STJ a respeito do 
tema se firmou considerando a necessidade de utilização do imóvel 
em proveito da família, como, por exemplo, a locação para garantir a 
subsistência da entidade familiar ou o pagamento de dívidas”.  
 
Ela observou, porém, que no caso em julgamento não havia essa 
particularidade: “O apartamento do recorrente está desabitado e, 
portanto, não cumpre o objetivo da Lei n. 8.009/90, de garantir a 
moradia familiar ou a subsistência da família.” Segundo a ministra, 
cabia ao recorrente a responsabilidade de provar que o apartamento 
se enquadrava no conceito de bem de família, mas isso não ocorreu. 
 
Leia mais... 
 
Crime ambiental é permanente se ocupação irregular impede a 
regeneração da área verde  
 
O crime ambiental de ocupação irregular de área verde, mesmo 
gerando efeitos imediatos, pode ser considerado como crime 
permanente se a ocupação impede a regeneração natural do terreno. 
Essa foi a posição da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ao julgar habeas corpus de um morador de Brasília (DF) contra 
condenação por degradação de área pública invadida no Lago Sul, 
bairro nobre da capital.  
 
A invasão ocorreu em dezembro de 1996, quando o réu cercou área 
verde pública para construção de quadra de areia e campo de futebol. 
O crime ocorreu antes da publicação da Lei de Crimes Ambientais (Lei 
n. 9.605/1998) e da criação de reserva ambiental englobando o 
terreno, em 2001. Entretanto, o invasor foi condenado a seis meses de 
prisão em regime aberto pela ocupação irregular de área pública 
(artigo 20 da Lei n. 4.947/1966) e a um ano de reclusão pela violação 
do artigo 48 da Lei n. 9.605/98, que define o delito de impedir ou 
dificultar a regeneração de florestas e outras vegetações nativas.  
 
A defesa do invasor impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), com a alegação de que a 
conduta era atípica, pois quando ocorreu o suposto delito ainda não 
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havia lei definindo-o. Também afirmou que a possibilidade de punição 
já estaria prescrita, pois o crime seria instantâneo de efeitos 
permanentes, e o prazo previsto na lei já teria sido excedido.  
 
O TJDFT não admitiu o recurso, mas, posteriormente, por ordem do 
próprio STJ, analisou a questão. Considerou-se que a acusação do 
artigo 48 da Lei n. 9.605/98 não estaria prescrita, mas, quanto à 
acusação de ocupação de área irregular, esta foi considerada conduta 
atípica. Isso porque a Lei n. 4.967/1966 não especificaria áreas 
públicas do Distrito Federal.  
 
No habeas corpus impetrado ao STJ, a defesa voltou a afirmar que a 
conduta do réu seria atípica e pediu o trancamento da ação com base 
no artigo 48 da Lei n. 9.605/98, já que a conduta ocorreu antes da 
publicação da Lei de Crimes Ambientais.  
 
No seu voto, a ministra Laurita Vaz apontou serem incontroversos 
tanto o dano ambiental quanto a invasão de área pública. Também 
apontou não ser relevante se, quando a vegetação foi retirada, a área 
ainda não era considerada de preservação. O que tipificaria a conduta 
como delituosa seria o fato de a ocupação da área impedir a 
recuperação da flora local.  
 
“O paciente ocorre em crime permanente, até mesmo porque um 
campo de futebol gramado e uma quadra de vôlei de areia, por certo, 
demandam manutenção constante, justamente para impedir a 
regeneração natural da mata”, esclareceu a relatora. A ministra 
afirmou que o invasor poderia fazer parar o delito a qualquer momento, 
“bastava retirar a cerca que anexa seu terreno à área pública de 
preservação invadida quando foi notificado para tanto, e assim não o 
fez. A conduta narrada, portanto, amolda-se à definição de crime 
permanente em face da natureza duradoura da consumação”.  
 
A ministra destacou que, em casos de crime permanente, o prazo de 
prescrição só passa a contar da interrupção do delito. No caso, o réu 
continuava impedindo a regeneração ambiental. E justamente por se 
tratar de crime permanente, conforme Súmula 711 do Supremo 
Tribunal Federal (STF), incide a lei mais grave – no caso a Lei de 
Crimes Ambientais –, ainda que não fosse vigente à época da invasão 
da área. 
 
Leia mais... 
 
Escuta telefônica pode ficar a cargo de órgão que não seja da 
polícia  
 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou 
legais escutas telefônicas realizadas, com ordem judicial, pela 
Coordenadoria de Inteligência do Sistema Penitenciário (Cispen), 
órgão da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado do Rio 
de Janeiro. Em consequência, a Turma negou habeas corpus em favor 
de um contador réu da Operação Propina S/A, a qual investigou um 
grande esquema de crimes tributários naquele estado.  
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O contador e mais 45 pessoas foram denunciadas pelo Ministério 
Público por crimes contra a ordem tributária, advocacia administrativa 
e lavagem de dinheiro. O escândalo veio à tona em 2007, ao final de 
investigações baseadas em escutas telefônicas. Segundo a acusação, 
uma quadrilha de fiscais, empresários, contadores e outras pessoas 
teria lesado a fazenda pública do Rio em cerca de R$ 1 bilhão. Os 
fiscais receberiam propina para acobertar irregularidades fiscais 
cometidas por várias empresas.  
 
No STJ, o pedido de habeas corpus sustentou que a Cispen não teria 
atribuição para fazer as escutas telefônicas. Segundo a defesa do 
contador, a lei que regulamenta essas interceptações exige que o 
procedimento seja conduzido pela polícia judiciária, o que tornaria 
ilegal a escuta feita por qualquer outro órgão da administração pública.  
 
Em seu artigo 6º, a Lei n. 9.296/1996 diz que, após a concessão da 
ordem judicial para a escuta, “a autoridade policial conduzirá os 
procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público, 
que poderá acompanhar a sua realização”.  
 
Para o ministro Jorge Mussi, relator do habeas corpus, esse dispositivo 
da lei não pode ser interpretado de forma muito restritiva, sob pena de 
se inviabilizarem investigações criminais que dependam de 
interceptações telefônicas. “O legislador não teria como antever, diante 
das diferentes realidades encontradas nas unidades da federação, 
quais órgãos ou unidades administrativas teriam a estrutura 
necessária, ou mesmo as maiores e melhores condições para 
proceder à medida”, disse o relator.  
 
O ministro lembrou que o artigo 7º da lei permite à autoridade policial 
requisitar serviços e técnicos especializados das concessionárias de 
telefonia para realizar a interceptação, portanto não haveria razão para 
que esse auxílio não pudesse ser prestado por órgãos da própria 
administração pública. Ele comentou ainda que, no caso, embora a 
Cispen tenha centralizado as operações de escuta, houve participação 
de delegado de polícia nas diligências.  
 
Com o habeas corpus, o contador pretendia retirar do processo as 
informações obtidas a partir das escutas telefônicas e também de 
operações de busca e apreensão realizadas por policiais militares, pois 
seriam provas ilícitas. O resultado seria a cassação do despacho 
judicial que recebeu a denúncia criminal contra ele. No entanto, a 
Quinta Turma, seguindo por maioria o voto do relator, negou o habeas 
corpus.  
 
Quanto às apreensões feitas na residência do contador, a defesa 
alegou que a polícia militar não teria competência para isso. O relator, 
porém, lembrou que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) considera legais as buscas e apreensões efetivadas por policiais 
militares.  
 
Leia mais... 
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Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do CNJ 
 

CNJ defende direito de o cidadão recorrer à Justiça para garantir 
atendimento à saúde 
 
Na abertura do I Encontro do Fórum Nacional do Judiciário para a 
Saúde, o conselheiro Milton Nobre, integrante do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) e coordenador do evento, defendeu, nesta quinta-
feira (18), a participação do Poder Judiciário na busca de soluções 
para os conflitos dos cidadãos com o Sistema Único de Saúde (SUS) 
e as operadoras de planos privados. Sem citar nomes, ele criticou os 
que utilizam o termo “Judicialização” para sugerir que há uma 
avalanche de ações judiciais por acesso a medicamentos, tratamentos 
e outros serviços. 
 

Leia mais 
 
Núcleo do TJRJ completa um ano com dois mil laudos sobre 
medicamentos 
 

O Núcleo de Assessoria Técnica do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ), que assessora os juízes em ações de medicamentos, 
completa um ano de atividade com a emissão de mais de dois mil 
pareceres. Para o presidente do TJRJ, desembargador Luiz Zveiter, o 
sucesso da iniciativa é visível, com o crescimento de 20% no número 
de laudos produzidos. “Em 2009, foram 987; hoje já superamos 1200”, 
afirmou. 
 

Leia mais   
 
Peça teatral faz magistrados trocarem a toga pela cena 
 

O Tribunal de Justiça do Rio, através do Centro Cultural do Poder 
Judiciário, realizará nos dias 23, 24, 29 e 30, às 19h, a leitura 
dramatizada da peça teatral “Os Físicos”, de autoria do escritor e 
dramaturgo suiço Friedrich Dürrenmatt, falecido em 1990. O 
espetáculo fará a abertura dos trabalhos do novo espaço carioca, 
inaugurado recentemente, e terá como novidade a participação de oito 
magistrados no elenco. 
 

Leia mais   
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Judiciário terá 54 magistrados responsáveis por demandas de 
saúde 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) solicitou a tribunais diversos 
do país que 54 juízes passem a integrar comitês gestores em seus 
estados, criados com o objetivo específico de acompanhar as 
demandas judiciais na área de saúde. Tais comitês passarão a atuar 
dentro dos trabalhos do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde, 
que realiza seu primeiro encontro a partir da próxima quinta-feira 
(18/11), em São Paulo. Terão a proposta de contribuir para a 
avaliação dos processos judiciais relacionados ao setor e propor 
ações concretas de interesse local, regional e estadual, além de 
participar das reuniões periódicas do Fórum. 
 

Leia mais  
 
 Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
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